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Leis promovem ações de incentivo à 
inovação e à educação tecnológica

É sancionada a Lei nº 8.426, que 
estabelece medidas de incentivos à 

-
nológica e à engenharia não rotineira, 
para desenvolvimento tecnológico, 

Também é criado o Programa de 

denominado “Pará Profissional”, 
por intermédio da Lei n° 8.427.

Dentre as ações da primeira, está o 
Sistema Paraense de Inovação (SPI), 
que tem por objetivo a criação de uma 
ambiência indutora e facilitadora da 

inovação, fundamentada na integra-
ção e na construção compartilhada.

-
nal e tecnológica, para consolidar, am-
pliar e verticalizar cadeias produtivas.
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Dia estadual
da juventude

É instituído, no Pará, o dia estadu-
al da juventude, a ser celebrado, anu-
almente, em 4 de novembro, de acor-
do com a Lei nº 8.424. Na semana em 

-
rizado a desenvolver campanhas para 
discutir questões sociais, econômicas 
e políticas envolvendo a juventude, 
inclusive de combate à violência.

Também é criado o dia estadual da 
juventude evangélica, pela Lei n° 8.425.
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PREVENIR É O 

MELHOR REMÉDIO

NÓS APOIAMOS

ESSA IDEIA!

Professor 
substituto

Agricultura 
familiar

Por meio da Lei n° 8.423, é instituí-
da a semana estadual da agricultura fa-
miliar, a ser comemorada, anualmen-
te, na última semana de julho, quando 
é comemorado o Dia do Agricultor.

Tem como objetivo fortalecer, 
apoiar e incentivar o desenvolvi-
mento da agricultura familiar, além 
de incentivar a criação de políticas 
públicas e criar espaços para discus-
são de questões locais, entre outros.
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A Universidade do Estado do 
Pará (Uepa) abre inscrições ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado para 
Professor Substituto do Centro de 
Ciências Sociais e Educação (CCSE).

As inscrições devem ser realizadas 
até 22 de novembro. O edital, na 
íntegra, está disponível no endere-
ço eletrônico www.uepa.br. Mais 
informações podem ser consultadas 
por meio do telefone: 4009-9519.
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